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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 50/96
de 16 de Maio

O Orçamento do Estado para 1996 foi aprovado pela
Lei n.o 10-B/96, de 23 de Março. Este diploma aprovou
ainda os orçamentos dos serviços e fundos autónomos,
bem como os vários projectos e programas plurianuais.

As finanças públicas portuguesas confrontam-se com
uma séria restrição. Por um lado, deseja-se assegurar
uma trajectória de consolidação orçamental e assim
garantir as condições para o relançamento da economia,
o qual, por sua vez, se torna possível pela via da redução
sustentada da inflação e, consequentemente, da dimi-
nuição do nível das taxas de juro. Por outro lado, pre-
tende-se aumentar as preocupações sociais do Orça-
mento.

O Orçamento do Estado para 1996 reflecte estes
objectivos, pelo que o presente diploma, que contém
as normas necessárias à sua execução, cria as condições
para um acompanhamento rigoroso da execução orça-
mental, não só do Estado mas também do conjunto
do sector público administrativo.

Com a disciplina financeira agora reforçada, sem a
qual a consolidação orçamental não se afiguraria pos-
sível, na sequência, aliás, do rigor orçamental a que
obedeceu a elaboração do Orçamento do Estado para
1996, criam-se igualmente as condições para um efectivo
controlo da despesa pública.

O presente diploma de execução orçamental continua
a alargar a aplicação do regime de administração finan-
ceira do Estado resultante da Lei n.o 8/90, de 20 de
Fevereiro, e do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho.

Considerando o disposto no artigo 16.o da Lei n.o 6/91,
de 20 de Fevereiro:

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 10-B/96, de 23 de Março, e nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 201.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Execução do Orçamento do Estado

1 — O presente diploma contém as disposições neces-
sárias à execução do Orçamento do Estado para 1996
e à aplicação, no mesmo ano, do novo regime de admi-
nistração financeira do Estado.

2 — A execução do orçamento da segurança social
será objecto de diploma autónomo.

Artigo 2.o

Aplicação do novo regime de administração financeira do Estado

1 — A transição para o novo regime financeiro a que
se referem os artigos 56.o e 57.o, n.o 2, do Decreto-Lei
n.o 155/92, de 28 de Julho, será efectivada, no ano de
1996, mediante despacho conjunto dos Ministros da
tutela e das Finanças, sob proposta do director-geral
da Contabilidade Pública, à medida que os serviços e
organismos da Administração Pública forem reunindo
as condições adequadas.

2 — O disposto no número anterior abrange todos
os serviços e organismos da Administração Pública, qual-
quer que seja o seu grau de autonomia.

3 — Considera-se atribuída à Direcção-Geral da Con-
tabilidade Pública e aos restantes serviços e organismos
a que se refere a transição prevista no número anterior
a competência necessária à aplicação do Decreto-Lei
n.o 155/92, de 28 de Julho.

4 — Os serviços e organismos abrangidos pela tran-
sição a que se referem os números anteriores deverão
contabilizar todos os movimentos efectuados durante
o ano de 1996, de acordo com as normas do Decreto-Lei
n.o 155/92, de 28 de Julho.

5 — Mantêm-se em vigor para todos os serviços e
organismos da Administração Pública não abrangidos
pela transição referida nos números anteriores as nor-
mas dos diplomas constantes do n.o 1 do artigo 57.o
do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho.

6 — Os serviços e organismos que já detêm autonomia
administrativa à data da entrada em vigor do presente
diploma, aos quais seja aplicável o n.o 1, continuam a
prestar contas nos termos da legislação vigente.

Artigo 3.o

Execução orçamental por actividades

1 — As despesas continuarão a ser processadas por
actividades, de harmonia com as instruções emitidas pelo
Ministério das Finanças, através da Direcção-Geral da
Contabilidade Pública.

2 — Não serão concedidas autorizações de paga-
mento respeitantes às despesas dos serviços que não
satisfaçam as instruções referidas no número anterior.

Artigo 4.o

Regime duodecimal

1 — Ficam sujeitas, em 1996, às regras do regime duo-
decimal todas as dotações orçamentais, com excepção
das:

a) Destinadas a remunerações certas e permanen-
tes, segurança social, encargos de instalações,
comunicações, locação de bens, seguros e encar-
gos da dívida pública;

b) Referentes às despesas com compensação em
receita, incluindo contas de ordem;

c) Inscritas nos capítulos 3 e 4 do orçamento do
Ministério dos Negócios Estrangeiros;

d) De valor anual não superior a 300 contos;
e) Referentes a despesas de capital e a despesas

com compensação em receita comunitária ins-
critas no capítulo 50;

f) Inscritas nos capítulos 60 e 70 do orçamento
do Ministério das Finanças;

g) Relativas às importâncias dos reforços e ins-
crições.

2 — Mediante autorização do Ministro das Finanças,
a obter por intermédio da Direcção-Geral da Conta-
bilidade Pública, podem ser antecipados, total ou par-
cialmente, os duodécimos de outras dotações inscritas
no Orçamento do Estado, sem prejuízo da competência
atribuída aos dirigentes dos serviços pelo Decreto-Lei
n.o 323/89, de 26 de Setembro.

3 — Nos serviços e fundos autónomos, a competência
para autorizar a antecipação total ou parcial de duo-
décimos pertence à entidade que deu acordo ao res-
pectivo orçamento, sem prejuízo do disposto no Decre-



1145N.o 114 — 16-5-1996 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

to-Lei n.o 323/89, de 26 de Setembro, salvo se for exce-
dido o montante de 250 000 contos por dotação, caso
que carece de autorização do Ministro das Finanças.

Artigo 5.o

Utilização das dotações orçamentais

1 — Com excepção das dotações inscritas no capí-
tulo 50, das despesas previstas na Lei de Programação
Militar, das dotações com compensação em receita e
das afectas ao pagamento do adicional à remuneração,
ficam desde já cativos 10% do total das verbas orça-
mentadas para abonos variáveis e eventuais, aquisição
de bens e serviços, outras despesas correntes e aquisição
de bens de capital.

2 — Ficam também cativos 5% do total das verbas
orçamentadas para transferências correntes destinadas
aos serviços e fundos autónomos, com excepção das que
forem afectas ao Serviço Nacional de Saúde, das des-
pesas incluídas no capítulo 50 e das dotações com com-
pensação em receita.

3 — A cativação das verbas referidas nos números
anteriores pode ser redistribuída pelo conjunto dos ser-
viços e organismos que integram cada ministério,
mediante despacho do respectivo ministro.

4 — As verbas cativas, a que se referem os números
anteriores, podem ser utilizadas, a título excepcional,
mediante autorização do Ministro das Finanças, após
proposta fundamentada do serviço ou organismo e a
concordância do respectivo ministro da tutela.

5 — Os serviços e organismos, incluindo os dotados
de autonomia administrativa e financeira, são obrigados
a manter actualizadas as contas correntes das dotações
orçamentais com o registo dos encargos assumidos.

6 — Os compromissos resultantes de leis, tratados ou
contratos já firmados são lançados, de imediato, nas
contas correntes dos serviços e organismos pelos res-
pectivos montantes.

7 — A assunção de compromissos exige a prévia infor-
mação de cabimento dada pelos serviços de contabi-
lidade no respectivo documento de autorização para a
realização da despesa, ficando os dirigentes dos serviços
e organismos responsáveis pela assunção de encargos
com infracção das normas legais aplicáveis à realização
das despesas públicas, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 6.o

Dotações para investimentos do Plano

1 — As dotações inscritas no Orçamento do Estado
para execução de investimentos do Plano, incluindo as
constantes dos orçamentos dos serviços e fundos autó-
nomos, mesmo que correspondendo à aplicação de
receitas próprias, não poderão ser utilizadas sem espe-
cificação em programas aprovados pelo ministro da
tutela e visados pelo Ministro do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território.

2 — A competência para aprovar e visar programas
e projectos, assim como a competência para aprovar
as alterações orçamentais necessárias à correcta exe-
cução dos referidos programas e projectos, pode ser
objecto de delegação do ministro da tutela nos directores
dos departamentos sectoriais de planeamento compe-
tentes e do Ministro do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território no director-geral do
Departamento de Prospectiva e Planeamento.

3 — As alterações orçamentais que impliquem refor-
ços ou inscrições de dotações de despesa com material
de transporte carecem de autorização do Ministro das
Finanças.

4 — O Ministro do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território poderá, por despacho,
dispensar genericamente de serem por si visadas alte-
rações à programação constante do mapa XI (PIDDAC).

5 — Dos processos enviados ao Tribunal de Contas
para efeitos de visto em contratos cujos encargos sejam
suportados por verbas de «Investimentos do Plano» deve
constar, obrigatoriamente, a data do despacho do Minis-
tro do Equipamento, do Planeamento e da Adminis-
tração do Território que tenha visado o correspondente
programa.

6 — Os contratos enviados ao Tribunal de Contas
para efeito de visto, cujos encargos sejam suportados
por verbas inscritas em «Investimentos do Plano»,
devem apresentar, para além do escalonamento pluria-
nual dos encargos, a indicação do projecto a que
respeitam.

7 — Tendo em vista o acompanhamento da execução
material e financeira do PIDDAC, os organismos res-
ponsáveis pela sua gestão a nível de ministério ou de
departamento equiparado ou as entidades que têm a
cargo a execução de projectos deverão fornecer ao
Departamento de Prospectiva e Planeamento toda a
informação que para o efeito for solicitada.

Artigo 7.o

Requisições de fundos

1 — Os serviços dotados de autonomia administrativa
e de autonomia administrativa e financeira só podem
requisitar mensalmente as importâncias que, embora
dentro dos respectivos duodécimos, forem estritamente
indispensáveis às suas actividades.

2 — As requisições de fundos enviadas às delegações
da Direcção-Geral da Contabilidade Pública para auto-
rização de pagamento são acompanhadas de projectos
de aplicação, onde, por cada rubrica da classificação
económica, se pormenorizem os pagamentos previstos
no respectivo mês.

3 — No caso do capítulo 50, os projectos de aplicação
devem ser formalizados por programas e projectos.

4 — O pagamento das requisições de fundos poderá
não ser totalmente autorizado pelas delegações da
Direcção-Geral da Contabilidade Pública no caso de
não terem sido cumpridas as formalidades previstas nos
n.os 1, 2, 3, 4, 5 e 6 do artigo 27.o e nos n.os 1 a 3
do presente artigo.

Artigo 8.o

Prazos para autorização de despesas

1 — Não é permitido contrair por conta do Orça-
mento do Estado ou de quaisquer orçamentos de ser-
viços ou fundos autónomos da administração central
encargos com aquisição de bens e serviços que não pos-
sam ser processados, liquidados e pagos dentro dos pra-
zos estabelecidos nas alíneas seguintes:

a) A entrada de folhas, requisições de fundos e
pedidos de libertação de créditos nas corres-
pondentes delegações da Direcção-Geral da
Contabilidade Publica verificar-se-á até 31 de
Dezembro, exceptuando-se apenas as que res-
peitem a despesas que, pela sua natureza, não
permitam o cumprimento deste prazo, o qual
será, neste caso, prorrogado até 7 de Janeiro;
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b) Todas as operações a cargo daquelas delegações
terão lugar até 17 de Janeiro de 1997, só
podendo efectuar-se a expedição de autoriza-
ções de pagamento depois dessa data quando
as mesmas respeitem a documentos entrados
posteriormente a 31 de Dezembro ou que hajam
sido devolvidos para rectificação, não podendo
para o efeito ser ultrapassado o dia 21 daquele
mês;

c) Consideram-se caducadas todas as autorizações
de despesa cujo pagamento não tenha sido efec-
tivado até 31 de Janeiro de 1997.

2 — Nos termos do n.o 3 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 155/92, de 28 de Julho, aditado pelo artigo 7.o da
Lei n.o 10-B/96, de 23 de Março, a efectivação dos cré-
ditos originados ou autorizados até 31 de Dezembro
de 1996 pode ser realizada até 15 de Fevereiro de 1997,
relevando para efeitos da execução orçamental de 1996.

Artigo 9.o

Retenção na fonte do IRS e dos descontos para a ADSE

As importâncias a levantar dos cofres do Estado rela-
tivas às dotações destinadas a despesas com o pessoal
dos serviços e organismos com autonomia administrativa
e às transferências do Orçamento do Estado para os
serviços e fundos autónomos são líquidas de imposto
sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) e de
descontos para a ADSE, retidos na fonte.

Artigo 10.o

Fundos de maneio

1 — Os fundos de maneio a que se refere o artigo 32.o
do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho, poderão ser
constituídos por um valor a definir pelos órgãos diri-
gentes dos serviços e organismos, nos termos do referido
artigo, tendo em conta o princípio da unidade de tesou-
raria e o objectivo de satisfazer as necessidades ina-
diáveis dos serviços.

2 — A liquidação dos fundos de maneio é obriga-
toriamente efectuada até 31 de Janeiro do ano seguinte
àquele a que respeitam.

Artigo 11.o

Fundos permanentes

1 — A constituição de fundos permanentes de mon-
tante superior a um duodécimo das dotações do res-
pectivo orçamento fica dependente da autorização do
respectivo ministro, com a concordância do Ministro
das Finanças.

2 — Os saldos que porventura se verifiquem no final
do ano económico serão repostos nos cofres do Estado
até 14 de Fevereiro seguinte.

Artigo 12.o

Saldos de gerência

1 — O disposto no n.o 9 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 459/82, de 26 de Novembro, não se aplica às verbas
consignadas no Orçamento do Estado a:

a) Despesas de funcionamento de serviços e obras
sociais, do Serviço Nacional de Saúde e dos esta-
belecimentos do ensino superior;

b) Despesas referentes a «Investimentos do Plano»
dos estabelecimentos do ensino superior com
autonomia administrativa e financeira e dos ser-
viços de acção social escolar do mesmo grau
de ensino, desde que os saldos sejam aplicados
nos projectos em que tiveram origem;

c) Outras despesas que mereçam a concordância
do Ministro das Finanças, sob parecer da Direc-
ção-Geral da Contabilidade Pública.

2 — Os saldos de gerência poderão ser integrados no
Orçamento do Estado mediante a abertura de créditos
especiais.

3 — Os saldos dos organismos integrados no Orça-
mento do Estado por força do disposto no n.o 5 do
artigo 2.o da Lei n.o 2/92, de 9 de Março, transitam
para o ano de 1996.

4 — Os saldos das contas de gerência de 1995 que
por lei constituam receitas dos fundos autónomos e dos
organismos dotados de autonomia administrativa e
financeira deverão ser integrados, obrigatoriamente, no
orçamento privativo do corrente ano até ao fim do mês
seguinte ao fixado para apresentação das contas de
gerência.

Artigo 13.o

Aquisição de bens e serviços

1 — A aquisição de veículos para transporte de pes-
soas e bens por todos os serviços e organismos da Admi-
nistração Pública fica sujeita a autorização prévia do
Ministro das Finanças.

2 — As despesas com os seguros de viaturas oficiais
ficam limitadas aos seguros de responsabilidade civil
contra terceiros com o capital de 120 000 contos.

3 — As despesas com a aquisição de bens e serviços,
incluindo os de informática e as empreitadas de obras
públicas a realizar pelo Ministério dos Negócios Estran-
geiros no estrangeiro, bem como as despesas com o
transporte de mobiliário e objectos de uso particular
do pessoal diplomático, especializado e administrativo,
quando deslocado no ou para o estrangeiro ou trans-
ferido para o Ministério dos Negócios Estrangeiros,
ficam isentas das formalidades legais exigíveis, sendo,
no entanto, obrigatória a consulta a, pelo menos, três
entidades.

4 — As despesas inseridas no capítulo 03 — Encargos
comuns das relações externas, sob a actividade «Visitas
de Estado e equiparadas», realizar-se-ão com dispensa
das formalidades legais.

Artigo 14.o

Utilização das receitas próprias

Os serviços e organismos devem utilizar prioritaria-
mente para a cobertura das suas despesas as receitas
próprias não consignadas a fins específicos.

Artigo 15.o

Reposições

1 — As reposições efectuadas nos serviços e organis-
mos já integrados ou que venham a integrar-se no novo
regime a que se refere o n.o 1 do artigo 2.o do presente
diploma regem-se pelo disposto no artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 324/80, de 25 de Agosto.
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2 — No ano de 1996, o montante mínimo das repo-
sições a que se refere o número anterior é, para efeitos
do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho,
de 5000$.

Artigo 16.o

Gestão financeira do Ministério dos Negócios Estrangeiros

1 — As Direcções-Gerais das Relações Bilaterais, de
Política Externa e dos Assuntos Multilaterais, a Inspec-
ção Diplomática e Consular, a Secretaria-Geral e o Ins-
tituto Diplomático do Ministério dos Negócios Estran-
geiros só disporão de autonomia administrativa à
medida que lhes venha a ser aplicado o novo regime
de administração financeira previsto no Decreto-Lei
n.o 155/92, de 28 de Julho.

2 — No decorrer do presente ano serão desenvolvidos
pelo Departamento Geral de Administração e pela
Direcção-Geral da Contabilidade Pública as acções
indispensáveis para a aplicação integral, a partir de 1
de Janeiro de 1997, do regime de autonomia adminis-
trativa previsto no Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de
Julho.

3 — As receitas provenientes da devolução de taxas
e impostos indirectos pagos na aquisição de bens e ser-
viços nos mercados locais pelos serviços externos do
Ministério dos Negócios Estrangeiros ficam consignadas
às suas despesas de funcionamento.

4 — Os saldos das receitas mencionadas no número
anterior relativas ao ano de 1995 transitam para o ano
de 1996.

5 — As receitas resultantes das reposições relativas
a socorros e repatriações e da venda das vinhetas dos
vistos e dos impressos destinados a actos sujeitos a emo-
lumentos consulares ficam consignadas às despesas de
idêntica natureza.

6 — Mantém-se em vigor durante o ano de 1996 o
despacho conjunto dos Ministros das Finanças e dos
Negócios Estrangeiros de 31 de Janeiro de 1995 sobre
a definição das despesas a processar pela Secretaria-
-Geral e os serviços externos do Ministério dos Negócios
Estrangeiros e os procedimentos inerentes às requisições
de fundos.

7 — Mantém-se em vigor em 1996 o despacho con-
junto dos Ministros das Finanças e dos Negócios Estran-
geiros assinado em 19 de Dezembro de 1994 relativo
às despesas a satisfazer por conta das dotações inscritas
no orçamento de despesa do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, capítulo 3 — Encargos comuns das rela-
ções externas, sob a actividade «Visitas de Estado e
equiparadas».

Artigo 17.o

Cimeira da OSCE

1 — No decorrer da Cimeira de Lisboa da Organi-
zação para a Segurança e Cooperação na Europa podem
ser contratados em regime de prestação de serviços,
para prestar colaboração nos serviços internos do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, em comissões ou gru-
pos de trabalho, para a realização de estudos, trabalhos
ou missões de carácter eventual ou extraordinário, téc-
nicos ou especialistas para o efeito designados por des-
pacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros.

2 — As despesas a satisfazer por conta das dotações
inscritas no capítulo 4 do orçamento de despesa do
Ministério dos Negócios Estrangeiros, «Cimeira da

OSCE», realizar-se-ão com dispensa de quaisquer for-
malidades legais.

Artigo 18.o

Despesas no âmbito da política de cooperação

1 — A assunção de encargos com novas acções de
cooperação, designadamente com os países africanos de
língua oficial portuguesa, fica dependente da prévia con-
cordância dos Ministros dos Negócios Estrangeiros e
das Finanças.

2 — Cada ministério ou departamento equiparado
deverá individualizar os projectos de cooperação, com-
preendendo as acções de cooperação em curso e as novas
acções de cooperação previstas, em programa financeiro
anual, de que deve ser dado conhecimento ao Ministro
dos Negócios Estrangeiros.

Artigo 19.o

Indemnizações compensatórias

1 — Por resolução do Conselho de Ministros, podem
ser atribuídas indemnizações compensatórias às empre-
sas que prestem serviço público.

2 — As indemnizações previstas no número anterior
podem ser concedidas por duodécimos.

Artigo 20.o

Sistema informático de apoio à administração tributária

As despesas com a aquisição ou locação, sob qualquer
regime, instalação e operacionalização de bens e serviços
de informática, a efectuar pela Direcção-Geral das Con-
tribuições e Impostos, que visem o aperfeiçoamento,
desenvolvimento ou adaptação dos sistemas de infor-
mação de apoio à administração tributária e envolvam
dados de natureza confidencial ou que se destinem a
assegurar a luta contra a fraude e a evasão fiscal e a
arrecadação e controlo das receitas tributárias, poderão,
durante o presente ano económico, realizar-se com
recurso a procedimento por negociação ou a ajuste
directo, independentemente do seu montante.

Artigo 21.o

Fusão de serviços no âmbito do Ministério da Economia

Até à entrada em vigor das leis orgânicas a que se
refere o n.o 3 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 296-A/95,
de 17 de Novembro, os encargos relativos às Secreta-
rias-Gerais, aos Gabinetes dos Assuntos Comunitários
e às Auditorias Jurídicas do ex-Ministério da Indústria
e Energia e ex-Ministério do Comércio e Turismo con-
tinuam a ser satisfeitos por conta das dotações inscritas
nos orçamentos para o ano em curso, respectivamente,
da Secretaria-Geral, do Gabinete para os Assuntos
Comunitários e da Auditoria Jurídica, todos do Minis-
tério da Economia.

Artigo 22.o

Liquidação do Instituto de Promoção Turística

1 — As despesas com a liquidação do Instituto de
Promoção Turística serão pagas por conta do orçamento
do ICEP, Investimentos, Comércio e Turismo de Por-
tugal, ficando este autorizado a utilizar para o efeito
os saldos de gerência apurados nas contas do referido
Instituto.
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2 — É prorrogado, a título excepcional, por um ano
o prazo previsto no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 131/93,
de 22 de Abril.

Artigo 23.o

Gestão financeira do Ministério da Educação

1 — As dotações comuns consignadas a vencimentos
do pessoal dos estabelecimentos de ensino não superior,
descritas no orçamento do Ministério da Educação como
despesas correntes para o ano de 1996, serão utilizadas,
por cada estabelecimento de ensino, de harmonia com
as necessidades resultantes da satisfação de encargos
com o pessoal que efectivamente estiver em exercício,
sendo as correspondentes informações de cabimento
prestadas pelo Departamento de Programação e Gestão
Financeira daquele Ministério.

2 — As tarefas de gestão orçamental das direcções
escolares extintas pelo Decreto-Lei n.o 141/93, de 26
de Abril, serão asseguradas, no ano de 1996, pelos coor-
denadores de área educativa previstos no artigo 2.o do
mesmo diploma, no âmbito das áreas geográficas cor-
respondentes e a partir das datas que forem fixadas,
para cada caso, por despacho do Ministro da Educação.

3 — Os contratos de trabalho a termo certo celebra-
dos nos anos escolares de 1994-1995 e 1995-1996, para
o exercício de funções em estabelecimentos de ensino
básico e secundário, poderão ser renovados para o ano
escolar de 1996-1997.

4 — As despesas a realizar pelas dotações inscritas
na rubrica 06.03.00, alínea A — Experiências pedagó-
gicas, do capítulo 02, divisão 01, subdivisão 01, serão
autorizadas e processadas pelas direcções regionais de
educação, considerando, no entanto, os jardins-de-in-
fância e as escolas do 1.o ciclo como unidades indi-
vidualizadas.

5 — Por despacho do Ministro da Educação, ouvidos
o Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas
ou o Conselho Coordenador dos Institutos Superiores
Politécnicos, conforme o caso, serão estabelecidos parâ-
metros que permitam definir para cada instituição de
ensino superior as dotações de pessoal docente.

6 — A verba do Orçamento do Estado a afectar ao
recrutamento de pessoal docente para as instituições
de ensino superior não pode exceder a que resultar da
aplicação do despacho a que se refere o número anterior.

7 — Os parâmetros a fixar para a definição das dota-
ções de pessoal docente deverão atender, designada-
mente:

a) À razão aluno/docente por estabelecimento de
ensino e por curso, incluindo todos os docentes
do mesmo, integrados ou não no quadro;

b) À natureza e estrutura curricular dos cursos
leccionados;

c) Ao peso dos encargos com o pessoal docente
no orçamento global do estabelecimento de
ensino.

8 — Consideram-se descongeladas as admissões de
pessoal docente das instituições de ensino superior que
não excedam as dotações resultantes dos parâmetros
fixados nos termos dos n.os 6 e 7.

9 — As admissões referidas no número anterior ficam
condicionadas à existência de cobertura orçamental e
não poderão efectuar-se antes de esgotadas as possi-
bilidades de preenchimento dos cargos por qualquer das
formas previstas no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 192/85, de 24 de Junho.

10 — Aos professores auxiliares a quem seja distri-
buído serviço correspondente à categoria de professor
associado, nos termos do n.o 3 do artigo 5.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, e ratificado
pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, não cabe a percepção
de qualquer acréscimo remuneratório ou suplemento.

11 — As dotações inscritas no capítulo 03, divisão 07,
subdivsões 01 e 02, só poderão ser utilizadas mediante
despacho do Ministro da Educação.

Artigo 24.o

Subsídio do Estado ao Laboratório Nacional de Engenharia Civil

Durante o ano de 1996, o subsídio previsto na alínea b)
do artigo 97.o do Decreto-Lei n.o 519-D1/79, de 29 de
Dezembro, poderá ir até 60% dos encargos com remu-
nerações certas e permanentes e segurança social do
Laboratório Nacional de Engenharia Civil.

Artigo 25.o

Receitas afectas ao Projecto VIDA

As verbas provenientes do jogo designado «JOKER»
afectas ao Projecto VIDA que se destinem a serviços
que não disponham de autonomia financeira serão direc-
tamente entregues a seu favor pela Santa Casa da Mise-
ricórdia nos cofres do Estado, com a concordância do
Alto-Comissário para o Projecto VIDA.

Artigo 26.o

Consignação de receita ao Ministério da Saúde

Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.o 3 do
artigo 61.o-B do Decreto-Lei n.o 325/93, de 25 de Setem-
bro, aditado pelo n.o 2 do artigo 40.o da Lei n.o 10-B/96,
de 23 de Março, são consignados ao Ministério da Saúde
1 530 000 contos da receita do imposto de consumo
sobre o tabaco, tendo em vista o desenvolvimento de
acções no domínio do rastreio, detecção precoce, diag-
nóstico, prevenção e tratamento do cancro.

Artigo 27.o

Informação a prestar pelos serviços e fundos autónomos

1 — Os serviços e fundos autónomos devem remeter
mensalmente à Direcção-Geral do Tesouro e à Direc-
ção-Geral da Contabilidade Pública, nos 15 dias sub-
sequentes ao final de cada mês, os seguintes elementos:

a) Informação sobre os saldos de depósitos ou de
outras aplicações financeiras e respectivas remu-
nerações;

b) Informação sobre as operações da dívida, nomea-
damente a contracção e utilização de emprés-
timos e amortizações efectuadas, bem como as
previstas até ao final do ano.

2 — Para efeitos do controlo sistemático e sucessivo
da gestão orçamental, devem os serviços e fundos autó-
nomos remeter trimestralmente às delegações da Direc-
ção-Geral da Contabilidade Pública:

a) Nos 15 dias subsequentes ao período a que res-
peitam, as contas da sua execução orçamental
donde constem os compromissos assumidos, os
processamentos efectuados e os montantes
pagos;
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b) Nos 15 dias subsequentes ao período a que res-
peitam, a previsão actualizada da execução orça-
mental para todo o ano;

c) Nos 30 dias seguintes ao final do período a que
respeitam, o relatório de execução orçamental,
elaborado pelo competente orgão fiscalizador
ou, na sua falta, pelo órgão de gestão.

3 — A fim de permitir uma informação consolidada
do conjunto do sector público administrativo, os serviços
e fundos autónomos devem enviar às delegações da
Direcção-Geral da Contabilidade Pública os dados refe-
rentes à situação da dívida e dos activos expressos em
títulos da dívida pública, nos termos a definir por aquela
Direcção-Geral.

4 — Os serviços e fundos autónomos devem remeter
às delegações da Direcção-Geral da Contabilidade
Pública as contas de gerência até ao dia 31 de Maio
do ano seguinte àquele a que respeitam, nos termos
da legislação aplicável.

5 — Os serviços e fundos autónomos que disponham
de um orçamento de montante superior a 10 milhões
de contos devem remeter mensalmente à Direcção-Ge-
ral da Contabilidade Pública, até ao dia 15 do mês
seguinte a que respeitam:

a) As contas da execução orçamental, com discri-
minação dos compromissos assumidos, proces-
samentos efectuados e montantes pagos;

b) A previsão actualizada da execução orçamental
para todo o ano;

c) Os balancetes que evidenciem as contas de
classe terceiros, no caso dos organismos que uti-
lizem contabilidade patrimonial.

6 — A Direcção-Geral da Contabilidade Pública pode
solicitar, a todo o tempo, aos serviços e fundos autó-
nomos outros elementos de informação não previstos
neste artigo, destinados ao acompanhamento da res-
pectiva gestão orçamental.

7 — As contas anuais, trimestrais ou mensais, a apre-
sentar às delegações da Direcção-Geral da Contabili-
dade Pública, devem reflectir os respectivos orçamentos
em termos de desagregação, quer de programas incluí-
dos no PIDDAC, quer de actividades específicas dos
orçamentos de funcionamento.

Artigo 28.o

Informação a fornecer pelos municípios e Regiões Autónomas

1 — Com o fim de permitir uma informação conso-
lidada do conjunto do sector público administrativo, os
municípios e as Regiões Autónomas devem remeter à
Direcção-Geral da Contabilidade Pública os seus orça-
mentos, contas trimestrais e contas anuais nos 30 dias
subsequentes, respectivamente, à sua aprovação e ao
período a que respeitam.

2 — Com o mesmo objectivo, as referidas entidades
devem enviar informação sobre a dívida por elas con-
traída e sobre os activos expressos em títulos da dívida
pública, nos termos a definir pela Direcção-Geral da
Contabilidade Pública.

Artigo 29.o

Informação a prestar pelo Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social

A fim de permitir obter informação consolidada do
conjunto do sector público administrativo, deve o Ins-

tituto de Gestão Financeira da Segurança Social remeter
mensalmente à Direcção-Geral da Contabilidade
Pública os elementos referentes à execução financeira
da segurança social.

Artigo 30.o

Fiscalização prévia de contratos pelo Tribunal de Contas

1 — O valor a que se refere a alínea c) do n.o 1 do
artigo 13.o da Lei n.o 86/89, de 8 de Setembro, é fixado
em 10 000 vezes o montante correspondente ao
índice 100 da escala indiciária do regime geral da função
pública, sendo o valor final arredondado para a centena
de contos imediatamente superior.

2 — O montante a que se refere o n.o 3 do artigo 13.o
da Lei n.o 86/89, de 8 de Setembro, é, para todas as
entidades nele referidas, o constante do n.o 4 do
artigo 105.o do Decreto-Lei n.o 55/95, de 29 de Março,
com a redacção introduzida pela Lei n.o 22/95, de 18
de Julho.

Artigo 31.o

Quadros de pessoal

O sistema de fixação de quadros de pessoal previsto
no artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho,
fica suspenso até à entrada em vigor da respectiva
regulamentação.

Artigo 32.o

Concursos de ingresso

1 — Nos concursos externos de ingresso nas carreiras
de pessoal da função pública abertos há menos de dois
anos podem ser preenchidos lugares vagos dos quadros
em número superior aos inicialmente postos a concurso,
desde que se verifiquem cumulativamente as seguintes
condições:

a) O número de candidatos admitidos seja 15 vezes
superior ao número de vagas postas a concurso;

b) Tenha sido proferido o correspondente despa-
cho de descongelamento de admissões;

c) Tenha sido realizada consulta prévia à Direc-
ção-Geral da Administração Pública sobre a
existência de pessoal excedente.

2 — Nos concursos a que se refere o número anterior,
o provimento deve ter lugar nos dois anos subsequentes
à data de publicação da respectiva lista de classificação
final.

Artigo 33.o

Quadro de excedentes da INDEP

O pessoal integrado no quadro de excedentes da
INDEP, Indústrias e Participações de Defesa, S. A.,
pode, nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 363/91,
de 3 de Outubro, ser colocado temporariamente em
empresas de capitais exclusiva ou maioritariamente
públicos, sem prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 4.o
do mesmo diploma.

Artigo 34.o

Pessoal dos registos e do notariado

É prorrogado, a título excepcional, até 31 de Dezem-
bro de 1996 o prazo previsto nos artigos 1.o e 5.o do
Decreto-Lei n.o 297/87, de 31 de Julho, sendo aplicável
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a este último o preceituado no n.o 1 do artigo 21.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro.

Artigo 35.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde 1 de Abril
de 1996.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Maio de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 9 de Maio de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Maio de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 51/96

de 16 de Maio

A promoção da qualidade da actuação das forças e
serviços de segurança — quer em termos de eficiência
técnico-profissional quer de observância estrita dos
parâmetros legais e constitucionais — é um dos objec-
tivos fundamentais do Programa do XIII Governo Cons-
titucional na área da segurança interna.

A prossecução desses objectivos, com óbvias impli-
cações na esfera das funções de coordenação de tais
forças e serviços, requer acompanhamento, estudo e ava-
liação do conjunto dos processos de formação, inicial
e permanente, desenvolvidos nos âmbito de cada uma
delas, com vista ao seu constante aperfeiçoamento e
modernização.

Sendo o Gabinete Coordenador de Segurança um
órgão integrado por todos os comandantes-gerais, direc-
tores-gerais e responsáveis pelas forças e serviços de
segurança, a quem compete assistir de modo perma-
nente às entidades governamentais responsáveis pelo
exercício da política de segurança, justifica-se que lhe
sejam também cometidas funções específicas neste
domínio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Os artigos 2.o, n.o 1, e 5.o, n.o 3, do Decreto-Lei
n.o 61/88, de 27 de Fevereiro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 2.o

Funções

1 — Compete ao Gabinete assistir de modo regular
e permanente às entidades governamentais responsáveis

pela execução da política de segurança interna e, desig-
nadamente, estudar e propor:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Procedimentos de avaliação e planos de aper-

feiçoamento, coordenação e modernização dos
processos de formação inicial e contínua rea-
lizados no âmbito das forças e serviços de segu-
rança, quer de carácter geral, quer visando a
actuação em situações específicas.

Artigo 5.o

Secretariado

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Para apoiar o exercício das competências pre-

vistas na alínea f) do n.o 1 do artigo 2.o, funcionará
ainda um secretariado específico, constituído por um
representante qualificado de cada um dos responsáveis
por estabelecimentos de ensino das forças e serviços
de segurança, a quem competirá o contacto com as enti-
dades representadas e a execução das tarefas necessárias
ao exercício daquelas competências.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Março de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Manuel de Carvalho Ferreira Vito-
rino — Alberto Bernardes Costa — José Eduardo Vera
Cruz Jardim.

Promulgado em 30 de Abril de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Maio de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 563/96 — Processo n.o 198/93

Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

I

1 — O Provedor de Justiça requereu ao Tribunal
Constitucional, nos termos do disposto nos artigos 281.o,
n.o 2, alínea d), da Constituição da República Portuguesa
(CRP) e 51.o, n.o 1, da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro,
a declaração de inconstitucionalidade, com força obri-
gatória geral, das normas contidas no artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 295/73, de 9 de Junho, e no n.o 7, alí-
nea a), da Portaria n.o 162/76, de 24 de Março, por
entender que ambas ofendem o princípio da igualdade
consagrado no artigo 13.o da CRP.
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Para esse efeito, desenvolve a entidade requerente
fundamentação, que sintetiza nas seguintes conclusões:

a) As normas cuja fiscalização de constituciona-
lidade se requer impedem que as vantagens
garantidas aos beneficiários de revisão do pro-
cesso de avaliação e qualificação como defi-
ciente das Forças Armadas (artigo 18.o, n.o 2,
do Decreto-Lei n.o 43/76, de 20 de Janeiro) se
comuniquem a todos quantos não precisarem
de tal revisão por já terem sido como tal con-
siderados, ao abrigo de legislação anterior a
1976;

b) Produzem uma cisão dentro de um conjunto
com as mesmas características (portadores de
deficiências resultantes das campanhas militares
em África no período de 1961-1974, todos eles
militares), porquanto, admitido que foi a uns
o reingresso no activo [alínea e) do n.o 8 da
Portaria n.o 162/76, de 24 de Março], em
momento oportuno (Portaria n.o 114/79, de 12
de Março), bem como a reconstituição das res-
pectivas carreiras (cf. Portaria n.o 94/76, de 24
de Fevereiro) antes da passagem à reforma
extraordinária/pensão de invalidez [alínea a) do
n.o 6 da Portaria n.o 162/76], a outros é mantida
a inalterabilidade das pensões (artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 295/73, de 9 de Junho) e é
vedado o reingresso no activo [alínea a) do n.o 7
da Portaria n.o 162/76, citada];

c) Colidem, por isso, com o princípio constitucio-
nal da igualdade (artigo 13.o da CRP), tanto
na sua vertente da proibição do arbítrio, como
na da proibição do tratamento discriminatório;

d) Não possuem, por outro lado, qualquer funda-
mento constitucionalmente relevante que sirva
de suporte objectivo à desigualdade apontada;

e) Ainda que, por mera hipótese, se verificasse
existir tal fundamento, sempre estariam em coli-
são com o princípio da proporcionalidade, con-
sagrado enquanto corolário da primeira parte
do artigo 2.o do texto constitucional.

2 — Notificado nos termos e para os efeitos dos arti-
gos 54.o e 55.o, n.o 3, da Lei n.o 28/82, o Primeiro-Mi-
nistro veio pronunciar-se, concluindo do seguinte modo:

a) As normas em referência, em conjugação com
a restante legislação aplicável aos deficientes das
Forças Armadas, estabelecem uma diferença de
tratamento entre dois grupos de militares;

b) A diferença de tratamento estabelecida consiste
na outorga a alguns de uma faculdade de rein-
gresso no activo e consequente reconstituição
da carreira, sem limitações de ordem temporal,
enquanto aos restantes se esgotou, no prazo de
um ano, a possibilidade de idêntico reingresso;

c) A opção pela reforma extraordinária posterior
ao reingresso pode traduzir-se em benefícios ao
nível do montante das pensões;

d) A existência de regimes distintos não só não
viola o princípio da igualdade constitucional-
mente consagrado como responde a uma exi-
gência da dimensão substancial deste princípio;

e) Com efeito, trata-se da reparação de situações
de injustiça resultantes do não reconhecimento,
até 1976, da situação de deficientes das Forças
Armadas a um grupo de militares incapacitados

durante o período da guerra colonial
(1961-1974);

f) Nesta perspectiva, atenta a gravidade de tais
injustiças, de modo algum pode ter-se como des-
proporcionada a diferença de regimes esta-
belecida;

g) Ainda que alguma dúvida surgisse a este res-
peito, não deveria ser declarada a inconstitu-
cionalidade das normas em análise, já que se
deve atender à presunção de racionalidade da
legislação ordinária, ilidível apenas em casos de
flagrante incompatibilidade com o princípio da
igualdade (artigo 13.o da CRP).

Cumpre apreciar e decidir.

II

1 — Pretende-se a declaração de inconstitucionali-
dade, com força obrigatória geral, das normas constantes
dos seguintes preceitos:

Artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 295/73, de 9 de Junho:
«A atribuição da graduação não confere ao

militar direito a qualquer alteração na pensão
de reforma calculada e estabelecida na data da
mudança de situação.»

N.o 7, alínea a), da Portaria n.o 162/76, de 24 de
Março:

«Aos DFA (deficientes das Forças Armadas)
nas situações de reforma extraordinária ou de
beneficiários de pensão de invalidez que já pude-
ram usufruir do direito de opção nos termos da
legislação então em vigor não é reconhecido o
direito de poderem optar pelo ingresso no ser-
viço activo.»

Sendo este o objecto do pedido, fundamentado na
violação do princípio da igualdade e, subsidiariamente,
na do princípio da proporcionalidade, nos termos esque-
maticamente já registados, impõe a sua correcta inte-
legibilidade que se proceda, de imediato, à alusão do
enquadramento legal em que aquelas normas se inse-
rem.

2.1 — Até à entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 44 995, de 24 de Abril de 1963, eram afastados do
serviço activo os militares dos quadros permanentes das
Forças Armadas que, em consequência de ferimentos
ou acidentes ocorridos em serviço, mesmo em casos de
serviço de campanha ou de manutenção da ordem
pública, ficavam diminuídos na sua capacidade física.

Reconheceu-se, porém, que a plena validez física era
dispensável no desempenho de alguns cargos da com-
petência dos militares no activo, sendo certo que o afas-
tamento da carreira das armas imposto aos militares
que sofreram diminuição da capacidade física com
manutenção de validez suficiente para continuarem a
desempenhar utilmente funções para as quais foram pre-
parados e dedicaram a sua vida constituía procedimento
não coadunável com o «reconhecimento que a Nação»
lhes deve.

O legislador de 1963 entendeu, a essa luz, que o apro-
veitamento da capacidade e da actividade dos militares
em condições para o desempenho desse serviço bene-
ficiaria não só o Estado como, material e moralmente,
os próprios e, por conseguinte, dispôs, no corpo do
artigo 1.o daquele diploma, que os militares dos quadros
permanentes das Forças Armadas mutilados em con-
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sequência de ferimentos ou acidentes produzidos em
serviço de campanha ou de manutenção de ordem
pública ou em serviço directamente relacionado podem,
se assim o desejarem, continuar no serviço activo, ainda
que a sua capacidade física apenas lhes permita o desem-
penho em cargos ou funções que dispensem plena vali-
dez (o respectivo § 1.o, por sua vez, diz-nos o que são
mutilados, para os efeitos do diploma, e o § 2.o exclui
do âmbito do corpo do artigo certas situações relacio-
nadas, de um modo geral, com ferimentos e acidentes
intencionalmente provocados).

De acordo com o artigo 2.o, os militares em questão
são presentes a uma junta médica, que julgará da aptidão
para todo o serviço activo ou apenas para os cargos
que dispensem plena validez.

A regulamentação das medidas constantes no diploma
veio a ser feita na Portaria n.o 21 776, do Ministério
do Exército, de 7 de Janeiro de 1966 (publicada no
Diário do Governo, n.o 5, da mesma data), aí se defi-
nindo, nomeadamente, os militares considerados abran-
gidos pela providência legal em causa e o regime da
sua sujeição às JHI (juntas hospitalares de inspecção).

Pouco depois, o Decreto-Lei n.o 45 684, de 27 de
Abril de 1964, revelando idêntica preocupação — con-
sidera-se preambularmente a necessidade de assegurar
aos que se inferiorizam ao serviço da Pátria as condições
indispensáveis à sua subsistência —, reconhece terem
direito à reforma extraordinária os militares que nesta
qualidade são subscritores da Caixa Geral de Aposen-
tações e que se tornem inábeis para o serviço por algu-
mas das causas enumeradas no seu artigo 1.o (concre-
tizadas mais claramente pela Portaria n.o 127/72, de 6
de Março), estabelecendo o artigo 3.o os critérios de
fixação da pensão de reforma extraordinária e a fórmula
do respectivo cálculo, tendo em conta o posto no activo
(o último posto no activo, nos termos do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 45 684 e, posteriormente, do n.o 1 do
artigo 121.o do Estatuto da Aposentação — Decreto-Lei
n.o 498/72, de 9 de Dezembro), pensão que é de invalidez
para os militares não subscritores daquela Caixa (cf. o n.o 1
do artigo 127.o deste Estatuto).

2.2 — O Decreto-Lei n.o 210/73, de 9 de Maio, invo-
cando o reconhecimento que «a Nação deve àqueles
que, no cumprimento dos seus deveres militares, se sacri-
ficaram por ela», o qual exige se torne extensivo à gene-
ralidade dos militares o regime criado pelo texto legal
de 1963, vem alargar o universo dos destinatários desse
regime, de modo a abranger todos os militares do quadro
permanente e do quadro de complemento do Exército
e pessoal militar não permanente da Armada e da Força
Aérea que se tornem deficientes em consequência de
acidentes ou doenças resultantes de serviço de campa-
nha ou de manutenção da ordem pública ou da prática
de acto humanitário ou de dedicação à causa pública
(cf. o respectivo preâmbulo e o n.o 1 do artigo 1.o),
aos quais se concede poderem continuar na situação
de activo ou optar pela passagem à situação de reforma
extraordinária.

Mantém-se a possibilidade de opção pela reforma
extraordinária (ou pensão de invalidez), enunciam-se
de novo as circunstâncias fácticas que originam acidentes
ou doenças resultantes do serviço de campanha, para
os efeitos do diploma, e revogam-se, entre outros, o
Decreto-Lei n.o 44 995 e a Portaria n.o 127/72
(artigo 18.o).

De acordo com o n.o 1 do seu artigo 15.o, os militares
que, pelos motivos indicados no artigo 1.o, já se encon-

trem na situação de reforma extraordinária ou fruindo
pensão de invalidez podem voltar à situação de activo
desde que o requeiram no prazo de um ano a contar
do início da vigência deste diploma (preceitua, por sua
vez, o n.o 2 que os vencimentos e demais abonos a que
vierem a ter direito são devidos somente a partir da
data que coloca esses militares na situação de activo,
acrescentando o n.o 3 que os militares que regressem
a essa situação serão colocados no posto e no lugar
que lhes competiria se não tivesse havido interrupção
de serviço).

Pouco depois, o Decreto-Lei n.o 295/73, de 9 de
Junho, passou a contemplar o problema das graduações
dos militares dos quadros permanentes na situação de
reforma extraordinária por alguma das causas indicadas
no n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 210/73, deter-
minando-lhes a graduação no posto a que teriam ascen-
dido se não tivessem mudado de situação (artigo 1.o),
logo a seguir se prescrevendo, no entanto, não conferir
a atribuição da graduação ao militar direito a qualquer
alteração na pensão de reforma, calculada e estabelecida
na data da mudança de situação. É a norma do artigo 4.o,
ora sob sindicância, e que permanece em vigor, como
veremos a seguir.

2.3 — Os textos legais referenciados aproveitam aos
militares vítimas dos eventos que os deficientaram,
desde que ocorridos posteriormente a 1 de Janeiro de
1961 (Decreto-Lei n.o 44 995, artigo 8.o; Decreto-Lei
n.o 45 684, artigo 9.o; Decreto-Lei n.o 210/73, artigo 17.o).

A eclosão da guerra colonial e o subsequente aumento
de acidentes ou doenças em serviço de campanha ou
de manutenção de ordem pública constituíram a (não
confessada) occasio legis da descrita actividade legisla-
tiva, desperto o legislador para a necessidade de exprimir
reconhecimento aos que se sacrificaram em cumpri-
mento dos seus deveres militares e, mormente, para uma
desejável perspectiva de reintegração desses militares
no meio social, permitindo que continuassem em serviço
os que sofreram diminuição de capacidade física em
consequência de acidentes ou doenças resultantes do
serviço de campanha ou de manutenção da ordem
pública ou da prática de acto humanitário ou de dedi-
cação à causa pública, desde que possível o desempenho
desse serviço.

O Decreto-Lei n.o 43/76, de 20 de Fevereiro, surgido
no período subsequente à rotura institucional de 25 de
Abril, cessada já a chamada «guerra colonial», visou
propósitos mais vastos ao instituir um regime de rea-
bilitação e assistência «aos cidadãos portugueses que,
sacrificando-se pela Pátria, se deficientaram ou se defi-
cientem no cumprimento do serviço militar» (do n.o 1
do artigo 1.o), não apenas no serviço de campanha ou
situações equiparadas, mas também no exercício de
quaisquer funções e deveres militares em condições de
que resulte «risco agravado equiparável» ao definido
naquelas situações (o diploma foi objecto de várias rec-
tificações: cf. declarações publicadas no Diário do
Governo, de 13 de Fevereiro e de 16 de Março, e no
Diário da República, de 26 de Junho, todos na 1.a série
de 1976).

Pretendeu-se, em vésperas de vigência de um novo
texto constitucional onde o Estado se obrigaria a realizar
uma política nacional de prevenção e de tratamento,
reabilitação e integração dos deficientes — cf. o n.o 2
do artigo 71.o da Constituição de 1976 —, afastar o
regime instituído pelos anteriores diplomas, que, desig-
nadamente, criara injustiças aos que se deficientaram
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nas campanhas pós-1961 — como se lê do preâmbulo
respectivo —, com desrespeito do «princípio de actua-
lização de pensões e outros abonos, o que provocou,
no seu conjunto, situações económicas e sociais lamen-
táveis».

E, na verdade, o novo texto alarga o conceito de defi-
ciente das Forças Armadas — artigo 1.o — e reequa-
ciona o direito de opção pela continuação no serviço
activo, previsto no Decreto-Lei n.o 210/73, direito esse
que se manteve — cf. artigo 7.o (o preâmbulo refere-se
expressamente à manutenção desse direito «ainda e
enquanto houver DFA cujas datas de início de acidente
sejam relacionadas com as campanhas do ultramar
pós-1961, a fim de contemplar todos esses casos do
mesmo modo, como é justo»).

Ainda de acordo com o n.o 1 do seu artigo 18.o, con-
sideram-se automaticamente deficientes das Forças
Armadas:

a) Os inválidos da 1.a Guerra Mundial, de 1914-1918,
e das campanhas ultramarinas anteriores;

b) Os militares no activo que foram contemplados
pelo Decreto-Lei n.o 44 995, de 24 de Abril de
1963, e que pelo n.o 18 da Portaria n.o 619/73,
de 12 de Setembro, foram considerados abran-
gidos pelo disposto no Decreto-Lei n.o 210/73,
de 9 de Maio;

c) Os considerados deficientes ao abrigo do dis-
posto no Decreto-Lei n.o 210/73, de 9 de Maio.

Pelo n.o 2 do mesmo artigo 18.o, aplica-se o diploma
aos «cidadãos que, nos termos e pelas causas constantes
do n.o 2 do artigo 1.o, venham a ser reconhecidos DFA
após revisão do processo», o mesmo sucedendo, por
via do n.o 3, aos «militares que venham a contrair defi-
ciência em data ulterior à publicação deste decreto-lei
e forem considerados DFA».

O artigo 20.o — cf. a rectificação publicada em 13
de Fevereiro — prescrevia, originariamente, que «todos
os direitos, regalias e deveres dos DFA ficam definidos
no presente decreto-lei, com expressa revogação do
Decreto-Lei n.o 210/73, de 9 de Maio, excepto nos seus
artigos 1.o e 7.o», mas logo a rectificação publicada em
16 de Março veio aditar ao eixo sinalagmático «presente
decreto-lei» esse outro «e no Decreto-Lei n.o 295/73,
de 9 de Junho», redacção que se mantém.

A produção de efeitos foi, por sua vez, reportada
a 1 de Setembro de 1975, «data a partir da qual terão
eficácia os direitos que reconhece aos DFA» (artigo 21.o
do texto rectificado).

A Portaria n.o 94/76, de 24 de Fevereiro, disciplina
o regime do serviço activo que dispense plena validez,
constante do seu n.o 9:

«Os militares que optarem pela continuação na situa-
ção do activo em regime que dispense plena validez
podem, mediante declaração, no prazo de um ano, pas-
sar à situação de reforma extraordinária se dos quadros
permanentes, ou pensão de invalidez, se dos quadros
de complemento ou não permanentes, sendo-lhes atri-
buída a pensão correspondente ao posto em que nessa
data se encontrem promovidos ou graduados.»

Por seu lado, a Portaria n.o 162/76, de 24 de Março,
teve por objectivo regulamentar situações transitórias
resultantes da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 43/76, nela se inserindo a segunda das normas postas
em crise pelo Provedor de Justiça.

A portaria em causa debruça-se, nuclearmente, sobre
a «revisão do processo» prevista no n.o 2 do artigo 18.o
do decreto-lei, querendo significar com tal expressão
a «elaboração, reabertura, revisão ou simples consulta
dos processos, conduzida de forma a pôr em evidência
a percentagem de incapacidade do requerente ou a sua
inexistência e as circunstâncias em que foi contraída
a deficiência, tendo em vista a aplicação da definição
de deficiente das Forças Armadas (DFA) constante nos
artigos 1.o e 2.o do Decreto-Lei n.o 43/76, de 20 de
Janeiro», como nos diz o seu n.o 1.

A revisão do processo, adianta-nos o n.o 3, efectua-se
a pedido do interessado, mediante requerimento, que
entrará na repartição competente no prazo que, na
redacção inicial, se fixou em 180 dias contados a partir
da data da publicação da portaria, mas que foi sendo
sucessivamente prorrogado (Portarias n.os 603/76, de 14
de Outubro, e 197/77, de 12 de Abril), até que a Portaria
n.o 114/79, de 12 de Março, veio eliminar definitivamente
a exigência de prazo.

Esta Portaria n.o 162/76 pressupõe, na verdade, a exis-
tência de dois grupos diferenciados de destinatários:
os que já eram considerados deficientes das Forças
Armadas anteriormente ao Decreto-Lei n.o 43/76 e os
que, não o sendo, requereram a revisão dos seus pro-
cessos individuais para apreciação das suas situações
pela nova definição de deficiente das Forças Armadas
constante do artigo 1.o e complementado pelo artigo 2.o
do citado Decreto-Lei n.o 43/76.

Aos primeiros, «encontrando-se nas situações de
reforma extraordinária ou de beneficiários de pensão
de invalidez, que já puderam usufruir do direito de opção
nos termos da legislação então em vigor, não é reco-
nhecido o direito de poderem optar pelo ingresso no
serviço activo», diz-nos a alínea a) do n.o 7 da Portaria
n.o 162/76.

Aos segundos — todos os que não se encontram
naquela situação ou a ela equiparados —, a alínea a)
do n.o 8 permite-lhes, verificado um certo condiciona-
lismo, optarem pelo serviço activo após a revisão do
processo, podendo pedir o trânsito para a situação de
reforma extraordinária ou de beneficiários de pensão
de invalidez, consoante pertençam aos quadros perma-
nentes ou aos quadros complementares ou similares [alí-
nea c) do n.o 8], indo, nos termos da alínea e) do mesmo
número, «recuperar o posto e a antiguidade a que teriam
ascendido se não tivessem estado desligados do serviço
activo».

2.4 — Na tese do Provedor de Justiça, a manutenção
da norma contida no artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 295/73
e a superveniência da norma da alínea a) do n.o 7 da
Portaria n.o 162/76 constituem uma «dupla barreira à
comunicabilidade dos benefícios» de que são destina-
tários os novos deficientes das Forças Armadas, passível
de censura jurídico-constitucional.

Na esteira de anterior legislação, aos militares abran-
gidos pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 210/73 foi per-
mitido manterem-se na situação de activo ou optarem
pela passagem à situação de reforma extraordinária
(n.o 1 do artigo 1.o), podendo aqueles que já se encon-
travam nessa situação ou a fruir pensão de invalidez
voltar à situação de activo desde que o requeressem
no prazo de um ano a contar do início da vigência do
diploma, nos termos do n.o 1 do artigo 15.o (na realidade,
«na parte respeitante ao Ministério do Exército», a Por-
taria n.o 619/73, de 12 de Setembro, veio fixar o dies



1154 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 114 — 16-5-1996

a quo a contar do início da sua vigência, de acordo
com o seu n.o 2).

Pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 295/73, aos militares
(dos quadros permanentes) na situação de reforma
extraordinária por alguma das causas indicadas no n.o 1
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 210/73 foi atribuída
a graduação no posto a que teriam ascendido se não
tivessem mudado de situação.

No entanto, a atribuição de graduação não confere
ao militar direito a qualquer alteração na pensão de
reforma, calculada e estabelecida na data da mudança
de situação (artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 295/73).
Ou seja, trata-se de uma graduação meramente «hono-
rífica»: os deficientes entre 1961 e 1973, a quem se con-
cedeu, por sua opção, reforma extraordinária, como
prova do «reconhecimento da Nação», foram graduados
nos seus quadros ou classes como se não tivessem optado
pela reforma, sem, no entanto, beneficiarem das res-
pectivas diferenças remuneratórias.

Esta diferenciação manteve-se, não obstante o início
da vigência do Decreto-Lei n.o 43/76 e do espírito que
o informou: uma norma como a da alínea a) do n.o 7
da Portaria n.o 162/76 veio impedir a verificação plena
dos efeitos que normalmente decorreriam do exercício
do direito de opção previsto no novo diploma.

2.5 — A possibilidade de ser alterado o montante das
respectivas pensões aos beneficiários das pensões de
reforma atribuídas como deficientes das Forças Arma-
das ficou a depender, na tese do Provedor de Justiça,
de a qualificação de deficientes das Forças Armadas
ser reconhecida anteriormente à vigência do Decreto-
-Lei n.o 43/76 ou em data posterior, em sede de revisão,
o que significa a introdução de um elemento de mera
natureza temporal no tratamento a conceder a um corpo
homogéneo de destinatários, de tal modo que um dos
grupos assim constituído passou a ser negativamente
discriminado, barrando-se-lhe a via do acesso aos bene-
fícios resultantes do novo regime jurídico dos deficientes
das Forças Armadas, deste modo se criando tratamentos
desiguais, que, em sua óptica, são injustificados e
desproporcionados.

Para a entidade requerente esta dualidade de regimes
ofende o princípio da igualdade, seja porque consubs-
tancia arbítrio legislativo, pois que ditada sem justifi-
cação constitucionalmente válida, seja pela adopção de
procedimento ilegitimamente discriminatório.

Para o Primeiro-Ministro, no entanto — como resulta
da resposta oportunamente apresentada —, a diferen-
ciação de regimes, que reconhece, não é tida como pre-
cipitação de complexos normativos globalmente dife-
rentes, antes a considerando decorrente de «soluções
diferenciadas quanto ao aspecto particular da faculdade
de reingresso ao activo e inerente possibilidade de
reconstituição da carreira, com consequências ao nível
dos montantes das pensões de reforma auferidas».

A situação de desigualdade não reside na atribuição
a certo grupo de militares de um direito que a outros
é negado, mas tão-só no distinto âmbito temporal dentro
do qual esse direito pode ser exercido, o que, a seu
ver, não se recorta como constitucionalmente censurá-
vel, uma vez que a iniciativa do legislador de 1976 pro-
curou compensar ou reparar uma injustiça — recusa de
qualificação como deficiente antes da entrada em vigor
do Decreto-Lei n.o 43/76 —, desse modo justificando
a diferença, não desproporcionada ao fim em vista.

No entanto, para o caso de assim se não entender,
o Primeiro-Ministro remata as suas considerações com

a invocação da presunção de racionalidade da legislação
ordinária, no âmbito da margem de liberdade do legis-
lador e do primado da conformação legal que se lhe
reconhece, presunção ilidível apenas em casos de «fla-
grante incompatibilidade com o princípio da igualdade».

Chegados a este ponto, importa abordar a temática
da igualdade para, em momento posterior, cuidar da
conformidade constitucional das normas objecto do
pedido.

III

1.1 — O princípio da igualdade do cidadão perante
a lei é acolhido pelo artigo 13.o da CRP, que, no seu
n.o 1, dispõe, genericamente, terem todos os cidadãos
a mesma dignidade social, sendo iguais perante a lei,
especificando o n.o 2, por sua vez, que «ninguém pode
ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de
qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão
de ascendência, sexo, raça, língua, território de origem,
religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução,
situação económica ou condição social».

Princípio estruturante do Estado de direito demo-
crático e do sistema constitucional global (cf., neste sen-
tido, Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição
da República Portuguesa Anotada, 3.a ed., Coimbra, 1993,
p. 125), o princípio da igualdade vincula directamente
os poderes públicos, tenham eles competência legisla-
tiva, administrativa ou jurisdicional (cf. ob. cit., p. 129),
o que resulta, por um lado, da sua consagração como
direito fundamental dos cidadãos e, por outro lado, da
«atribuição aos preceitos constitucionais respeitantes
aos direitos, liberdades e garantias de uma força jurídica
própria, traduzida na sua aplicabilidade directa, sem
necessidade de qualquer lei regulamentadora, e da sua
vinculatividade imediata para todas as entidades públicas,
tenham elas competência legislativa, administrativa ou
jurisdicional (artigo 18.o, n.o 1, da Constituição)»
(cf. Acórdão do Tribunal Constitucional n.o 186/90,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 12 de
Setembro de 1990).

Muito trabalhado, jurisprudencial e doutrinaria-
mente, o princípio postula que se dê tratamento igual
a situações de facto essencialmente iguais e tratamento
desigual para as situações de facto desiguais (proibindo,
inversamente, o tratamento desigual de situações iguais
e o tratamento igual das situações desiguais) — cf., entre
tantos outros, e além do já citado Acórdão n.o 186/90,
os Acórdãos n.os 39/88, 187/90, 188/90, 330/93, 381/93,
516/93 e 335/94, publicados no referido jornal oficial,
1.a série, de 3 de Março de 1988, e 2.a série, de 12 de
Setembro de 1990, 30 de Julho de 1993, 6 de Outubro
do mesmo ano e 19 de Janeiro e 30 de Agosto de 1994,
respectivamente.

1.2 — O princípio não impede que, tendo em conta
a liberdade de conformação do legislador, se possam
(se devam) estabelecer diferenciações de tratamento,
«razoável, racional e objectivamente fundadas», sob
pena de, assim não sucedendo, «estar o legislador a
incorrer em arbítrio, por preterição do acatamento de
soluções objectivamente justificadas por valores cons-
titucionalmente relevantes», no ponderar do citado
Acórdão n.o 335/94. Ponto é que haja fundamento mate-
rial suficiente que neutralize o arbítrio e afaste a dis-
criminação infundada (o que importa é que não se dis-
crimine para discriminar, diz-nos J. C. Vieira de
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Andrade, Os Direitos Fundamentais na Constituição Por-
tuguesa de 1976, Coimbra, 1987, p. 299).

Perfila-se, deste modo, o princípio da igualdade como
«princípio negativo de controlo» ao limite externo de
conformação da iniciativa do legislador — cf. Gomes
Canotilho e Vital Moreira, ob. cit., p. 127, e, por exem-
plo, os Acórdãos n.o 157/88, publicado no Diário da
República, 1.a série, de 26 de Julho de 1988, e os já
citados n.os 330/93 e 335/94 — sem que lhe retire, no
entanto, a plasticidade necessária para, em confronto
com dois (ou mais) grupos de destinatários da norma,
avalizar diferenças justificativas de tratamento jurídico
diverso, na comparação das concretas situações fácticas
e jurídicas postadas face a um determinado referencial
(tertium comparationis). A diferença pode, na verdade,
justificar o tratamento desigual, eliminado o arbítrio
(cf., a este propósito, Gomes Canotilho, in Revista de
Legislação e de Jurisprudência, ano 124, p. 327; Alves
Correia, O Plano Urbanístico e o Princípio da Igualdade,
Coimbra, 1989, p. 425, e o Acórdão n.o 330/93).

Ora, o princípio da igualdade não funciona apenas
na vertente formal e redutora da igualdade perante a
lei; implica, do mesmo passo, a aplicação igual de direito
igual (cf. Gomes Canotilho, Constituição Dirigente e Vin-
culação do Legislador, Coimbra, 1982, p. 381; Alves Cor-
reia, ob. cit., p. 402), o que pressupõe averiguação e
valoração casuísticas da «diferença», de modo que rece-
bam tratamento semelhante os que se encontrem em
situações semelhantes e diferenciado os que se achem
em situações legitimadoras da diferenciação.

O n.o 2 do artigo 13.o da CRP enumera uma série
de factores que não justificam tratamento discrimina-
tório e assim actuam como que presuntivamente — pre-
sunção de diferenciação normativa envolvendo violação
do princípio da igualdade —, mas que são enunciados
a título meramente exemplicativo: cf., v. g., os Acórdãos
n.os 203/86 e 191/88, publicados no Diário da República,
2.a série, de 26 de Agosto de 1986, e 1.a série, de 6 de
Outubro de 1988, respectivamente, na esteira do parecer
n.o 1/86 da Comissão Constitucional, in Pareceres da
Comissão Constitucional, vol. 1.o, pp. 5 e segs., maxime
p. 11. A intenção discriminatória em situações como
a presente, não expressamente aludida naquele catálogo,
não opera, porém, automaticamente, tornando-se neces-
sário integrar a aferição jurídico-constitucional da dife-
rença nos parâmetros finalístico, de razoabilidade e de
adequação pressupostos pelo princípio da igualdade.

Importa, a esta luz, decidir se a normação em causa
é materialmente fundada ou, pelo contrário, se se mostra
inadequada, desproporcionada e, no fim de contas,
arbitrária.

2.1.1 — O Decreto-Lei n.o 43/76 — relembre-se —
surge teleologicamente orientado para pôr termo a um
regime legal que cuidava dos cidadãos portugueses defi-
cientados no cumprimento do serviço militar, mas que,
no entanto, proporcionava situações de injustiça tidas
por contrariarem, nomeadamente, o princípio de actua-
lização de pensões e outros abonos.

Na sequência do objectivo que o informou, o diploma
pretendeu atingir um universo de destinatários com a
amplitude que o seu artigo 18.o lhe concedeu: vasta
e indiferenciadamente — também já se consignou —,
o novo texto legal propôs-se aplicar o princípio de actua-
lização de todas as pensões e abonos devidos aos defi-
cientes das Forças Armadas «sempre que houver alte-
ração de vencimentos e outros abonos do activo», alar-
gou o regime jurídico do deficiente das Forças Armadas,

atribuiu novos direitos e regalias sociais e económicas,
tornou possível para todos os deficientes das Forças
Armadas o direito à opção entre o serviço activo que
dispense plena validez e as pensões de reforma extraor-
dinária ou de invalidez.

Ou seja, o diploma de 1976 tem uma vocação uni-
versalista, extensível, na sua vertente benefícios/regalias,
a todos os que no cumprimento dos deveres militares
se deficientaram, tendo havido o cuidado de manter
o estabelecido no Decreto-Lei n.o 210/73 sobre o direito
de opção pelo serviço activo, ainda e enquanto houver
deficientes das Forças Armadas cujas datas de início
de acidente sejam relacionadas com as campanhas do
ultramar pós-1961, «a fim de contemplar todos esses
casos do mesmo modo, como é justo» (do preâmbulo).

No entanto, a contenção na diferenciação que o texto
revela e que se pretendeu consagrar, tomando a situação
de deficiente das Forças Armadas como denominador
comum, não foi tão longe que não se possa dizer que
nem todos quantos se deficientaram, e fariam parte,
em princípio, desse universo, beneficiam do respectivo
regime, mercê das normas sindicadas, ou, pelo menos,
de alguma delas.

É o que se depreende claramente do artigo 20.o, após
as rectificações a que foi sujeito:

«Todos os direitos, regalias e deveres dos deficientes
das Forças Armadas ficam definidos no presente decre-
to-lei e no Decreto-Lei n.o 295/73, de 9 de Junho, com
expressa revogação do Decreto-Lei n.o 210/73, de 9 de
Maio, excepto os seus artigos 1.o e 7.o»

O que, no fundo, significa manterem-se as «opções
de 1973» a par das «opções de 1976» (se assim podemos
dizer: as primeiras, geradas em contexto de guerra, a
exercerem-se em dado prazo e a darem lugar a uma
pensão calculada com base no posto que o militar deti-
nha no momento em que se deficientou, não sendo a
graduação posterior mais que honorífica, as segundas,
com efeitos reportados a 1 de Setembro de 1975, criadas
em diferente contexto histórico como expressão de um
reconhecimento nacional, de exercício temporal incon-
dicionado, proporcionando reconstituição integral da
carreira, com pensão correspondente (cuidando o legis-
lador de preservar a lógica do novo regime, como ilustra,
por exemplo, a alteração ao artigo 13.o, n.o 1, do Decre-
to-Lei n.o 43/76, introduzida pelo artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 203/87, de 16 de Maio).

Situação que a norma sindicanda da Portaria
n.o 162/76 fixou.

Ou seja, não obstante se ter visado, com o diploma
de 1976, concretizar «um modo de compensar ou reparar
uma injustiça» a todos (deficientes) tocante, não se dei-
xou de afastar da plenitude do novo regime parte desse
todo, mais propriamente os militares que, qualificados
como deficientes das Forças Armadas na vigência do
regime anterior, mais exigente, optaram pela passagem
à situação de reforma extraordinária, nos termos do n.o 1
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 210/73.

O que, na verdade, proporciona a questão equacio-
nada pelo Provedor de Justiça em sede de controlo do
princípio da igualdade.

2.1.2 — Atente-se na inequívoca formação de dois
grupos:

Aos militares que se encontravam na situação de
reforma extraordinária à data do início da vigên-
cia do Decreto-Lei n.o 43/76, por terem sido reco-
nhecidos como deficientes em face do nexo cau-
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sal diminuição física-campanha e terem, então,
exercido o direito de opção, não foi aplicado
o novo regime, por força do n.o 7, alínea a),
da Portaria n.o 162/76;

Aos militares que a essa data se encontravam na
situação de reserva, reforma não extraordinária,
passagem ao quadro de complemento ou na dis-
ponibilidade, por a junta hospitalar de inspecção
não ter reconhecido aquele nexo causal, foi dado
o direito de pedirem a revisão do processo e,
por essa via, beneficiarem do regime alargado
de direitos e regalias previsto na nova legislação
de 1976.

Para melhor ilustrar a diferenciação criada, figure-se
a hipótese de dois oficiais da mesma patente, com idên-
tica antiguidade, vítimas de acidente em condições
semelhantes:

a) O oficial A, apresentado à junta hospitalar militar,
foi reconhecido como deficiente em razão do acidente
ocorrido em campanha, em condições de poder con-
tinuar na situação do activo ou de optar pela passagem
à situação de reforma extraordinária.

Optou por esta última e a sua pensão foi calculada
de acordo com o vencimento que na altura auferia (arti-
gos 3.o do Decreto-Lei n.o 45 684 e 121.o, n.o 1, do Esta-
tuto da Aposentação).

Após o Decreto-Lei n.o 295/73, foi graduado no posto
a que teria ascendido se não tivesse mudado de situação
— por hipótese, o de coronel — (artigo 1.o), mas não
beneficiou de qualquer aumento na pensão, mercê do
artigo 4.o deste diploma, nem lhe foi permitido o rein-
gresso no activo nos termos do Decreto-Lei n.o 43/76,
mercê da alínea a) do n.o 7 da Portaria n.o 162/76.

b) O oficial B, apresentado à mesma junta, viu re-
cusarem-lhe a qualificação como deficiente, nos termos
então em vigor, transitando para a reserva.

Com a entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 43/76,
pediu a revisão do seu processo e foi considerado defi-
ciente das Forças Armadas (artigos 1.o e 2.o do diploma),
pelo que reingressou no activo.

Permanecendo no serviço efectivo o mínimo de tempo
possível — um ano ou menos: cf. n.os 8, alíneas a), b),
c) e e), 10, alínea b), 11, alínea b), e 12, alínea b), da
Portaria n.o 162/76 —, pôde reformar-se como coronel,
com a remuneração respectiva, pois não se lhe aplica
quer o artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 295/73 quer a alí-
nea a) do n.o 7 desta portaria.

2.2 — A liberdade de conformação do legislador per-
mite-lhe criar regimes desiguais, que motivações várias,
nomeadamente de indirizzo político, aconselhem. Ponto
é que esse espaço de actuação tenha como fundamento
material a não disponibilidade constitucional, na síntese
de Gomes Canotilho (cf. Constituição Dirigente e Vin-
culação do Legislador, cit., p. 64), isto é, dito de outro
modo, que se justifique constitucionalmente a inapli-
cabilidade do regime mais favorável do Decreto-Lei
n.o 43/76 a parte dos militares deficientados, que inte-
grariam naturalmente o universo dos seus destinatários
— concretamente, afastando os que exerceram o direito
de opção à luz do ordenamento anterior — mercê das
normas do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 295/73 e do
n.o 7, alínea a), da Portaria n.o 162/76, que lhes vedaram
o acesso.

Ora, não parece que a norma do artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 295/73, em si considerada, mereça censura
na perspectiva constitucional do princípio da igualdade

ou do princípio da proporcionalidade: integrada em
diploma que contempla a situação dos militares defi-
cientados que, por alguma das causas indicadas no n.o 1
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 210/73, optaram pela
reforma extraordinária, a norma mais não será, afinal,
do que mera expressão do que na disciplina geral em
matéria de aposentação se dispõe relativamente ao
momento de fixação do respectivo regime (cf. o
artigo 43.o do Estatuto da Aposentação).

De resto, poderá defender-se não terem os militares
nessas circunstâncias feito mais que manifestado a sua
opção, em concreto momento histórico e à luz e no
âmbito do enquadramento legal então vigente, não se
surpreendendo, por conseguinte, censura constitucional
se alguma diferenciação resultar da sucessão no tempo
de dois regimes, até porque o Tribunal Constitucional
já por várias vezes entendeu não operar o princípio da
igualdade diacronicamente (cf., v. g., os Acórdãos
n.os 34/86 e 309/93, publicados no Diário da República,
2.a série, de 13 de Maio de 1986 e de 5 de Junho de
1993, respectivamente).

O mesmo se não dirá, no entanto, quanto à segunda
das normas questionadas, a contida na alínea a) do n.o 7
da Portaria n.o 162/76.

O próprio diploma «justifica» a sua existência na
medida em que a promulgação do Decreto-Lei n.o 43/76
tornou necessário regulamentar as «situações provisó-
rias» previstas neste texto, sendo a alínea a) do n.o 7
respeitante a um desses casos, o dos deficientes das
Forças Armadas em situação de reforma extraordinária
ou de beneficiários de pensão de invalidez que, nos ter-
mos da legislação então em vigor, «já puderam usufruir
do direito de opção».

A esses não se lhes reconhece a possibilidade de pode-
rem optar pelo (re)ingresso no serviço activo, em con-
traste evidente com os demais deficientes das Forças
Armadas, beneficiários do novo regime do Decreto-Lei
n.o 43/76 — em termos que a lógica de uma argumen-
tação diacrónica não justifica.

Na verdade, se todos podem (ou puderam) optar, seja
porque o Decreto-Lei n.o 210/73 o permitiu a alguns,
seja porque o regime de 1976 o proporcionaria aos res-
tantes, as condições de exercício do direito de opção
são desiguais: àqueles, qualificados deficientes das For-
ças Armadas em contexto legal mais exigente, foi reco-
nhecido um dado prazo para a opção, num específico
circunstancialismo sócio-político; aos últimos, de esta-
tuto como deficiente das Forças Armadas recente, ou
porque o obtiveram mediante a revisão dos seus pro-
cessos nos termos que passaram a ser permitidos pelo
diploma de 1976, ou porque o novo regime lhes veio
permitir a sua qualificação como deficientes das Forças
Armadas, mesmo com dispensa de qualquer relaciona-
ção com campanha ou equivalente, a esses reconhe-
ceu-se-lhes poderem exercer a sua opção sem qualquer
limitação temporal (após sucessivas prorrogações dos
prazos).

A norma da alínea a) do n.o 7 da portaria não se
compagina com uma visão holística e igualitária do
Decreto-Lei n.o 43/76. Como se diz no preâmbulo deste
diploma, o direito à opção entre o serviço activo, que
dispensa plena validez, e as pensões de reforma extraor-
dinária ou de invalidez «será agora possível para todos
os DFA [. . .]», e se o preceituado sobre o direito de
opção pelo serviço activo no Decreto-Lei n.o 210/73 é
mantido em vigor, «ainda e enquanto houver DFA cujas
datas de início de acidente sejam relacionadas com as
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campanhas do ultramar pós-1961», o objecto confessado
é o de «contemplar todos esses casos do mesmo modo,
como é justo».

Não parece que a norma da portaria se compagine
com a filosofia subjacente ao decreto-lei. A norma intro-
duz um tratamento diverso para situações essencial-
mente iguais, não razoavelmente justificado: não só
parte dos militares deficientes é afastada da plenitude
de fruição do novo regime, que, no entanto, visou alcan-
çar «um modo de compensar ou reparar uma injustiça»
a todos tocante, sem que se apercebam ou denunciem
as razões de marginalização assim provocada — o que
figura arbítrio —, como a diferença de tratamento se
modela inadequada e injustificadamente.

A situação é relevantemente diferente da contem-
plada em acórdão deste Tribunal — n.o 330/93, no Diário
da República, 2.a série, de 30 de Julho de 1993 —, onde
se julgou não violar nem o princípio da igualdade nem
o princípio da confiança a interpretação então feita das
normas dos artigos 7.o do Decreto-Lei n.o 43/76 e 121.o
do Estatuto da Aposentação (na redacção do Decre-
to-Lei n.o 75/83, de 8 de Fevereiro), pois nesse caso
entendeu-se ser intenção do legislador, claramente, a
de introduzir uma relação de proporção entre o tempo
de exercício da actividade geradora do risco (salto em
pára-quedas), que é a própria razão da gratificação em
causa, e a sua repercussão no valor da pensão de
reforma — o que afasta o arbítrio e não põe em crise
a certeza e a segurança jurídicas.

Considera-se, sim, que existe violação do princípio
da igualdade quando, como é o caso, não existe ade-

quado suporte material para a diferença. Esta deve ser
materialmente fundada sob o ponto de vista da segu-
rança jurídica, da praticabilidade, da justiça e da soli-
dariedade e não se basear em qualquer motivo cons-
titucionalmente impróprio, como frisou este Tribunal
no Acórdão n.o 80/86 (in Diário da República, 1.a série,
de 9 de Junho de 1986).

O que, do mesmo passo, afasta a procedência da argu-
mentação contida, por último, na resposta ao pedido
do requerente, relativa à presunção de racionalidade da
legislação ordinária.

IV

Em face do exposto, decide-se:

a) Não declarar a inconstitucionalidade da norma
constante do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 295/73, de 9 de Junho;

b) Declarar a inconstitucionalidade, com força
obrigatória geral, da norma constante da alí-
nea a) do n.o 7 da Portaria n.o 162/76, de 24 de
Março, por violação do princípio da igualdade
consagrado no artigo 13.o, n.o 2, da Constituição
da República.

Lisboa, 10 de Abril de 1996. — Alberto Tavares da
Costa — Luís Nunes de Almeida — Antero Alves Mon-
teiro Dinis — Messias Bento — Fernando Alves Cor-
reia — Guilherme da Fonseca — Assunção Este-
ves — Bravo Serra — Maria Fernanda Palma — Vítor
Nunes de Almeida — José de Sousa e Brito — Armindo
Ribeiro Mendes — José Manuel Cardoso da Costa.
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